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Por determinação da Excelentíssima Desembargadora Lidia Maejima, 2ª Vice 

Presidente e Supervisora do Sistema de Juizados Especiais, a sessão do Conselho 

de Supervisão dos Juizados Especiais marcada para o dia 19 de outubro de 2017, às 

14h30, foi transferida para o dia 26 de outubro de 2017, às 14h30 

 

Veiculada no edj nº 2133 em 17.10.2017 

 

PAUTA DE JULGAMENTO – Sessão Extraordinária 

DATA: 26.10.2017 – 14h30 

LOCAL: Sala de Reuniões 4º andar –  Gabinete da Secretária- Palácio da Justiça 

 

 

Apreciação e aprovação da ata da quinta sessão do Conselho de Supervisão dos 

Juizados Especiais realizada em 15 de agosto de 2017.  

1) SEI nº 0008995-33.2017.8.16.6000 – Revogação do regime de exceção das Turmas 

Recursais. 


